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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

Exigências e Condicionantes
Processo nº 22020005466/2022

RECOMENDAÇÕES, CONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS DE LICENCIAMENTO (Licença Ambiental de Regularização
- LAR / Processo SEMA Nº 22020005466/2022 – 20223/2022. PT 124/2022.
Condições Gerais:
1.1 Está o empreendedor EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA (EMAP), CNPJ
03.650.060/0001-48, inscrição estadual 12.180.031-8, por meio desta Licença Ambiental de Regularização - LAR, 
autorizado a operar atividade de Terminal de Passageiros hidroviários (Ponta da Espera), localizada no Porto do Itaqui,
S/n, Bairro Itaqui, São Luis - MA, CEP 65.085-370. Coordenadas geográficas de referência:
Latitude: 2° 32' 10,25'' S
Longitude: 44° 21' 15.28'' W
1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei;
1.3 Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de
imóvel.
1.4 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de
sua exclusiva responsabilidade.
1.5 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé.
1.6 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença,
caso ocorra:

    1.  Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
    2.  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença;
    3.  Graves riscos ambientais e de saúde.
1.7 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada
como acidente ambiental;
1.8 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA.
1.9 O não cumprimento das condições relacionadas na licença, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado
pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor.
1.10 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualização.
1.11 O empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visível, preferencialmente no
acesso principal ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as
especificações da placa indicativa de licenciamento ambiental encontra-se no site da SEMA.
1.12 Esta licença licencia apenas a atividade constante da mesma – Terminal de Passageiros hidroviários (Ponta da
Espera).
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Condições Específicas – Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais (quando aplicáveis e/ou pertinentes):
2.1 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos
2.1.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Recursos Hídricos, atentando,
principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 2º e 3º, da Lei Federal n° 9.433/1997):
I - A utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável;
II - A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental.
2.1.2 O empreendedor está ciente de que está sujeito a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de
recursos hídricos, especificamente (conforme Art. 12, da Lei Federal n° 9.433/1997):
I - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insumo de processo produtivo;
II - Extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo;
III - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de
sua diluição, transporte ou disposição final.
2.2 Exigências relativas ao Controle de Efluentes Líquidos, quando aplicáveis
2.2.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários e de processo do estabelecimento devem ser
segregados dos demais efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio local, de
acordo com as Normas NBR 7229/93 e NBR 13.969/97 da ABNT e Resoluções do Conselho Nacional do Meio
Ambiente – CONAMA, n.º 357/2005 e 430/2011;
2.2.2 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados
direta ou indiretamente nos corpos d’água com AUTORIZAÇÃO do órgão ambiental competente, conforme ditames das
Resoluções do CONAMA, nº 357/05 e 430/11;
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

Exigências e Condicionantes
Processo nº 22020005466/2022

2.2.3 O empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja possibilidade de ocorrência de
derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo: bacias de contenção de tanques aéreos de
combustíveis, áreas de abastecimento de veículos, oficinas de manutenção de máquinas/equipamentos, áreas de
armazenagem de óleo lubrificante, etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem
(exemplo: canaletas) interligados a caixas separadoras de água-óleo, e desde que esta atenda as exigências da
Resolução CONAMA n° 357/2005 e n° 430/2011, QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE
ÓLEOS E GRAXAS NA SAÍDA da caixa (ou que atendam ou que atendam a normas mais restritivas).
2.2.4 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores
qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidental.
2.2.5 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águas pluviais, de modo a evitar
carreamento de material para áreas externas à área da empresa.
2.3 Exigências relativas ao Controle de Resíduos, quando aplicáveis
2.3.1 O empreendedor fica ciente que na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com a Lei Federal nº 12.305/2010.
2.3.2 O empreendedor deverá armazenar os resíduos (segundo classificação da “NBR - 10.004 – Resíduos Sólidos –
Classificação”) de acordo com as normas “NBR - 12.235 – Armazenamento de resíduos sólidos perigosos” e “NBR -
11.174 - Armazenamento de resíduos classes II - não inertes e III – inerte”, da ABNT, caso necessário.
2.3.3 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletados, armazenados e
transportados, de forma segura, até o destino final, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios, lagos, lagoas,
mangues, orla marítima, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis, caso
necessário.
2.3.4 O empreendedor fica ciente que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e ter
destinação final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos
constituintes nele contidos, na forma prevista na Resolução CONAMA n° 362/2005.
2.3.5 O resíduo sólido (lixo) eventualmente gerado deve ser transportado de forma segura até o destino final, não
podendo ser utilizado alternativamente, terrenos baldios (público ou privado), nas proximidades de rios, nascentes,
lagos, campos, mangues, orla marítima, parques e áreas de preservação e outros ambientes frágeis;
2.4 Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas, quando aplicáveis:
2.4.1 Fica o empreendedor ciente que devem ser tomadas providências em relação às operações ou fontes geradoras
de emissões atmosféricas fugitivas a fim de minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material
particulado pela ação dos ventos), tais como: enclausuramento de instalações, armazenamento fechado de material,
umidificação do solo, pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte, caso necessário.
2.4.2 As emissões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) devem ser lançadas para a atmosfera livre
de forma a permitir uma boa dispersão, preferencialmente através de dutos ou chaminés, e não poderão resultar em
concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte emissora superiores às vigentes como padrão de
qualidade do ar.
2.4.3 Fica o empreendedor ciente que as fontes de emissões atmosféricas fugitivas e pontuais, deverão atender aos
ditames da Resolução CONAMA nº 008/1990, que estabelece, em nível nacional, limites máximos de emissão de
Poluentes do ar;
2.4.4 Fica o empreendedor ciente que terá que ser atendida a Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente –
CONAMA, nº 382/2006 e 436/2011, que estabelece em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar
e atender à RC 003/90 quantos aos padrões de qualidade do ar;
 
2.5 Exigências relativas ao Controle de ruídos, quando aplicáveis:
2.5.1 Visando o controle de ruídos o empreendedor deverá realizar o controle na fonte (exemplo: troca de maquinário,
manutenção preventiva, etc.) e/ou na trajetória (exemplo: enclausuramento de maquinário, realização de processos
produtivos ruidosos em ambientes fechados, plantio de árvores visando a formação de “barreira vegetal”, etc.), caso
necessário.
2.5.2 O empreendedor deverá atender à NBR-10.151 (Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade), Resolução CONAMA n°001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual
n° 5.715/93, ou aquelas que venham a substituí-las, caso aplicável.
2.6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico
2.6.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico (indispensáveis para
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

Exigências e Condicionantes
Processo nº 22020005466/2022

promover a segurança de pessoas, instalações e mercadorias) conforme o Certificado de Aprovação, ou ato
equivalente, fornecido pelo Corpo de Bombeiros Militar (de acordo com a Lei Estadual n° 6.546/1995 - Dispõe sobre o
Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providências)
2.7 Exigências relativas a Proteção da Vegetação Nativa
Caso aplicável, fica o empreendedor ciente que:
2.7.1 A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo proprietário da área,
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado (Art. 7o, Lei Federal nº
12.651/2012, Novo Código Florestal).
2.7.2 Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o proprietário da área,
possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos
autorizados previstos na Lei Federal nº 12.651/2012 (§ 1o, Art. 7o, Lei Federal nº 12.651/2012).
2.7.3 A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel rural,
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado (Art. 17, Lei Federal nº
12.651/2012).
2.7.4 Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo sustentável, previamente aprovado pelo
órgão competente do Sisnama, de acordo com as modalidades previstas no art. 20 da Lei Federal nº 12.651/2012 (§ 1o,
Art. 17, Lei Federal nº 12.651/2012).
2.7.5 A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto de domínio público como de domínio privado,
dependerá do cadastramento do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR, e de prévia autorização da SEMA (Art. 26,
Lei Federal nº 12.651/2012).
2.7.6 Atender a Resolução do CONAMA Nº 303, de 20 de Março de 2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e
limites de área de Preservação Permanente (APP); a total desobediência acarretará ao infrator responsabilidades civil e
criminal e cassação da Licença Ambiental, conforme determina a Legislação Ambiental em vigor;
 
2.8 - Condições Específicas – Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais e OUTRAS:
2.8.1 Está o empreendedor ciente de que é crime causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa
da flora, Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;
2.8.2 As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”. Art.
225, § 3º da Constituição de 1988 – República Federativa do Brasil;
2.8.3 Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela operação incorreta da atividade será de
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providências cabíveis para sanar o dano e
comunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA;
2.8.4 O empreendimento terá que implementar as Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental contidas nos estudos
ambientais apresentados e aprovados pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA.
2.8.5 Fica o EMPREENDEDOR ciente que é infração ambiental construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais
e regulamentos pertinentes (Dec. Federal 6.514/08).
2.8.6 A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA não se responsabiliza pela instalação
incorreta do empreendimento e desenvolvimento da atividade, ficando a responsabilidade total sob a tutela do
empreendedor.
2.8.7 É de inteira responsabilidade do empreendimento, todas as ações necessárias para que as atividades do sistema
sejam executadas sejam operadas de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;
2.8.8 Medidas adicionais de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas sempre que
considerado necessário, pela SEMA;
2.8.9 Fica o empreendedor, ciente de que o não cumprimento dessas exigências, assim como todo e qualquer dano
causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de inteira responsabilidade, podendo a licença ser
cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado civil e criminalmente,
conforme a determinação a legislação ambiental em vigor.
 
Condições Específicas – Sobre a solicitação da renovação da LAR:
3.1 O empreendedor deverá solicitar a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA, a
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

Exigências e Condicionantes
Processo nº 22020005466/2022

renovação da LAR que autoriza a continuação operação da atividade fim, no prazo previsto pela legislação, ou seja,
com no mínimo120 dias de antecedência apresentando na oportunidade os documentos considerados necessários,
pela SEMA,  de acordo com a RC 237/97 e demais dispositivos pertinentes. A desobediência acarretará ao infrator
responsabilidades civil e criminal e cassação da Licença Ambiental, conforme determina a Legislação Ambiental em
vigor.
3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da prorrogação os documentos exigidos na legislação
em vigor.
 
RECOMENDAÇÕES ADICIONAIS:
4.1 O empreendedor deverá manter as áreas de entorno da atividade sob constante vigilância, objetivando a prevenção
de incêndios de forma a evitar danos à flora e fauna remanescentes ali existentes, bem como o contato de pessoas que
possam ser vítimas de patogenias da atividade;
4.2 Não desenvolver suas atividades sem obtenção das licenças ambientais pertinentes.
4.3 O empreendimento deverá estabelecer-se operar em consonância com a Resolução do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA nº 385 de 27 de dezembro de 2006, que institui procedimentos a serem adotados para o
licenciamento ambiental de agroindústrias de pequeno porte.
4.4 A SEMA deverá estabelecer cronograma de fiscalização à atividade e certificar-se, por meio destas, a constatação
da não agressão ambiental ao local.
4.5 O empreendimento deverá desenvolver suas atividades em coadjuvância com a  Lei estadual nº 8.761 de 1º de abril
de 2008, alterada pela Lei Estadual nº 8.839 de 15 de julho de 2008.
4.7 Os aspectos de preservação e proteção do meio ambiente referentes à operação do empreendimento serão
considerados e analisados nesta fase de licenciamento posterior.
 
 

4 -

RELATÓRIOS E PLANOS
RADA - Relatório Anual de Desempenho Ambiental, Automonitoramento e Cumprimento de Condicionantes - RADA
5.1 O empreendedor deverá apresentar o Relatório Anual de Desempenho Ambiental, Automonitoramento e
Cumprimento de Condicionantes – RADA, anualmente. Este Relatório trata-se de um documento que relata e evidencia
o ATENDIMENTO (ou, quando for o caso, apresentando as devidas justificativas legais e técnicas) de todas as
condicionantes constantes nesta licença ambiental;
5.2 O RADA deverá conter, no mínimo, as evidências em fotografias, mapas/plantas, tabelas e gráficos, laudos de
analises laboratoriais, etc., referente as ações exercidas pelas atividades constantes nas licenças e seus respectivos
aspectos ambientais das condicionantes que compõe esta licença ambiental;
5.3 Os dados a serem preenchidos devem ser referentes ao exercício da atividade no período de 1° de janeiro a 31 de
dezembro do ano anterior;
5.4 O período regular para preenchimento e entrega do RADA é de 1º de fevereiro a 31 de março de cada ano.
5.5 Exigências relativas ao cumprimento dos Planos
O empreendedor deverá cumprir as diretrizes recomendadas pelos seguintes planos/programas e/ou à aqueles
apresentados à SEMA:
5.5.1 Programa de Treinamento de Pessoal em Operação, Manutenção e Resposta a Incidentes
5.5.2 Plano de Ação de Emergência
5.5.3 Plano de Manutenção de Equipamentos, Sistemas e Procedimentos Operacionais
5.5.4 Plano de Controle Ambiental
5.5.5 Plano de Gerenciamento de Resíduos
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